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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMfiNHANGABA 

PRCJETG DE LEI N2 99 /94. 

soure 
vencinentos e vantagens pecuniár ias 
dos Servidue-,, Públicos Municipais 
- concede ABONO para o nes de 
janeiro/95. 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito 
Municipal, faz 	 ,,:ue a f....:mara de Vereadores  
Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguine 

. Artigo 12 - Ficam majonads 	vf,nuimnns e 
vantagens pecuniarias dos Servidue-,, Pú6licos Muniiyis ,!pf 15% 
(quinze por cento) a Partir de 12 de janeiro 

Artigo 2R - Fica n Poder Executivo autoriza~o  
a conceder no nes de janeiro/95 ABONO para todos 05 
Municipais, da seguinte forma:: 

Primeiro - 	 ,„1),,uddiaJos nas  
Oó até 34 o ABONO será de R$ 5M0 (cinquenta reais). 

§ Segundo - Aos Servidores enquadrados nas 
referencias 36 até 62 e ABONO será de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), co,i 

ceiro Os Médicos Plantonistas, 
nomeados pela Le, nR 2.//9 	26/04/93, artigo 2R, 	v n, tero 
ABONO de R$ 300, O (trezentos reais). 

r ' 



Quarto - O abono de ,2ue trata este aï. tiçjo 
os vencimentos par.:,.! fins 	 vantagens 

Artigo 32 - 	 e a concesso de 

em 
e 

ou 

Artigo 42 - 	 Tabela de 
Vencinento do nes k.,! 	 Lei n2 3.050, de 28 
de novembro de 1.994. 

Artigo 52 - As despess éecorrentes desta Lei  
• per conta 	det.s.,Áçes 	 Orçamento vigente, 

que se necessário, podero ser suplementadas mediante Decreto 
Executivo. 

Artigo 62 - Esta Lei entrar 	vigor na data  
de sua publicação revogadas as disposiçges em contrário. 

	 -,2n de dezembro de 1994. 

Fra Lik..0 de :?-)51s Vieira Filho • 	 Prefeito Municipal 
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